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RELAÇÃO DOS SERVIDORES EM FÉRIAS NO MÊS  DE FEVEREIRO/2001 
 

MAT. 
SIAPE 

NOME EXERCÍCIO PARCELA ÍNICIO 
FÉRIAS 

TÉRMINO 
FÉRIAS 

N° DIAS 
DIREITO

GRATIF. 
NATALINA

673137 ABÍLIO C LOPES FILHO 2001 01 19/02/2001 20/03/2001 30 SIM 

673194 ADILMA CARVALHO FERREIRA 2001 02 28/02/2001 09/03/2001 10 SM 

673157 AFRÂNIO LUIZ COELHO 2001 01 01/02/2001 02/03/2001 30 SIM 

673084 AMAURI A DO NASCIMENTO 2001 01 05/02/2001 06/03/2001 30 SIM 

673207 JOSÉ KARAM FILHO 2001 02 05/02/2001 14/02/2001 10 SIM 

371171 LUCIANO J DA F PEREIRA 2001 01 05/02/2001 06/03/2001 30 SIM 

  LUIZ CARLOS CORREIA PINTO 2001 02 09/02/2001 23/02/2001 15 SIM 

673195 NILSON GUEDES DE FREITAS 2001 02 05/02/2001 20/02/2001 16 SIM 

673149 SÉRGIO R ALVES DE SOUZA 2001 02 09/02/2001 23/02/2001 15 SIM 

673190 SONIA LIMOEIRO MONTEIRO 2001 02 05/02/2001 19/02/2001 15 SIM 

 
De acordo. Publique-se no Boletim de Pessoal 

 
Bárbara Paulo Cordeiro Elustondo  

Chefe do Serviço de Recursos Humanos 
 
 

RELAÇÃO DE PESSOAL AFASTADO DAS ATIVIDADES 

MÊS:JANEIRO/01 

NOME DO SERVIDOR   CARGO  NÍVEL LOTAÇÃO AFAST. RETORNO CÓDIGO

AUGUSTO DA CUNHA RAUPP TECNOLOGISTA NS-B-5 CCE 01/08/99 31/07/02 J 

FLAVIO BARBOSA TOLEDO TECNOLOGISTA NS-A-3 CCE 01/07/97 INDETER. L 

ADRIANA OLINTO BALLESTE TECNICO  NI-A-3 CCE 03/07/98 INDETER. L 

ANDREA C.B.MAGALHÃES ASSIS. EM C&T NI-A-3 CCE 06/05/98 05/05/02 J 

RICARDO CORDEIRO NASSIF PESQ. ADJUNTO NS-B-1 CCE 01/11/00 31/10/03 J 

ROBERTO LINS CARVALHO TECNOLOGISTA NS-A-3 CCE 02/08/00 01/08/03 J 

HELIO JOSÉ C.BARBOSA TECNOLOGISTA NS-A-3 CMA 18/12/00 20/01/01 N 
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A – Licença com remuneração para tratamento de saúde (servidor) – arts. 202 a 206 
B – Licença por acidente de serviço – art. 211 
C – Licença com remuneração por motivo doença em família – art. 83 
D – Licença Maternidade – arts. 207 a 210 
E – Licença sem remuneração por motivo doença em família – art. 83 par. 2º

F – Licença sem remuneração para acompanhamento do conjuge – art. 84 par. 1º

G – Lotação Provisória em outros órgãos da Administração Federal – art. 84 par. 2º

H – Licença sem  remuneração para fins de atividade política – art. 86 
I – Licença Prêmio – arts. 87, 88 e 89 
J – Licença sem Vencimentos para trato de interesses particulares – art. 91 
K – Licença com vencimentos para mandato classista – art. 92 
L – À disposição de outros órgãos – art. 93 
M – Licença para exercício de mandato eletivos (com ou sem remuneração) – art. 94 
N – Afastamento para estudo ou missão no exterior (c/remuneração) Pesquisador – art. 95 
O – Licença sem remuneração para servir em organismo internacional – art. 96 
P – Licença sem remuneração para capacitação 
Q – Outras licenças/afastamentos 
R – Afastamento por conveniência administrativa 
S – Contrato Suspenso (pessoal celetista) 
T – Estudo – Programa de Capacitação (com remuneração) – Técnico/Tecnologista 
U – Estudo – Programa de Capacitação (com remuneração) – Gestão 
V – Licença Incentivada (sem remuneração) – art. 18 MP 1917/99 
 

De acordo. Publique-se no Boletim de Pessoal 
 

Bárbara Paulo Cordeiro Elustondo  
Chefe do Serviço de Recursos Humanos 

 
 
     TRANSCRIÇÃO DA 

PORTARIA NO. 9, DE 19 DE JANEIRO DE 2001. 
PUBLICADO NO DOU DE 22/01/2001-02-08 

 
O Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso 

de suas atribuições, resolve: 
 
 Art. 1º Divulgar os feriados nacionais e os dias de ponto facultativo no ano de 2001 
para os órgãos e entidades da Administração Federal direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo, exceto os que recaírem nos sábados e domingos: 
 
 I – 1º de janeiro, segunda-feira, Confraternização Universal (feriado nacional); 
 II – 26 de fevereiro, segunda-feira, Carnaval (ponto facultativo); 
 III – 27 de fevereiro, terça-feira, Carnaval (ponto facultativo); 
 IV – 28 de fevereiro, quarta-feira, Cinzas (ponto facultativo até as 14:00 hs); 
 V – 13 de abril, sexta-feira, Paixão (feriado nacional); 
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 VI – 1º de maio, terça-feira, Dia do Trabalho (feriado nacional); 
 VII – 14 de junho, quinta-feira, Corpus Christi (ponto facultativo); 
 VIII – 7 de setembro,  sexta-feira, Independência do Brasil (feriado nacional); 
 IX – 12 de outubro, sexta-feira, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional); 
 X – 2 de novembro, sexta-feira, Finados (ponto facultativo); 
 XI – 15 de novembro, quinta-feira, Proclamação da República (feriado nacional); 
 XII – 24 de dezembro, segunda-feira, Véspera de Natal (ponto facultativo após às 
14:00 horas); 
 XIII -  25 de dezembro, terça-feira, Natal (feriado nacional); 
 XIV – 31 de dezembro, segunda-feira, Véspera de Ano Novo (ponto facultativo após 
às 14:00 horas). 
 
 Art. 2º O período de trabalho que antecede às 14:00 horas dos dias 24 e 31 de 
dezembro, poderão  ser objeto de compensação, por opção do servidor, mediante 
autorização da chefia imediata. 
 Art. 3º Os dias santificados para os vários credos, não relacionados acima, poderão 
ser compensados, na forma do inciso II do art. 44 da Lei nr. 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, com redação dada pelo Art. 1º da Lei nr. 9.527, de 10 de dezembro de 1997. 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
     GUILHERME   GOMES  DIAS 
(Of. El. nr. 26/2001)  
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